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mos do art. 33, II da Constituição Estadual, 
art. 1º, II da Lei nº 1284/2001 e art. 37, do 
Regimento Interno.

ACORDAM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão da Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, com fundamento nos 
arts. 1º,  II; 10, I; 85, II e 87 da Lei nº 1.284, 
de 17 de dezembro de 2001, em:

11.1 Julgar Regulares com Ressal-
va as contas do ordenador de despesas do 
Senhor Jânio Silva de Mendonça – Prefei-
to do Município de São Félix do Tocantins/
TO, referentes ao exercício de 2010, com 
fundamento nos artigos 10, I, 85, II e 87 da 
Lei nº 1.284/2001, concedendo-se quita-
ção ao responsável, sem prejuízo do ree-
xame da matéria à vista de novos elemen-
tos que porventura venham a ser trazidos 
à apreciação por esta Corte de Contas.

11.2. Alertar aos Senhores Jânio 
Silva de Mendonça – Prefeito e Magno de 
Jesus da Silva Reis – Chefe do Controle 
Interno, que em situações futuras observe 
o prazo estabelecido no art. 204 c/c o art. 
214 do Regimento Interno do TCE/TO.

11.3. Determinar a remessa de có-
pia do Relatório, Voto e Decisão aos res-
ponsáveis, os Senhores Jânio Silva de 
Mendonça – Prefeito, Magno de Jesus da 
Silva Reis – Chefe do Controle Interno e 
Thiago de Araújo Schuller – Contador, para 
que tomem conhecimento.

11.4. Recomendar ao Gestor do 
ente auditado, que observe os prazos de 
envio das informações relativas ao SICAP-
-Contábil, bem como, os prazos de publi-
cação do Relatório Resumido de Execu-
ção Orçamentário – RREO e do Relatório 
de Gestão Fiscal – RGF, previstos na Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

11.5. Determinar a publicação da 
decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 341, § 3º do Re-
gimento Interno deste Tribunal, para que 
surta os efeitos legais necessários.

11.6. Enviar à Coordenadoria de 
Protocolo Geral para cumprimento das dis-
posições contidas na Portaria TCE/TO nº 
365, de 19 de maio de 2010.

Sob a presidência do Conselheiro 
Manoel Pires dos Santos, participaram da 
sessão o Conselheiro José Wagner Praxe-
des e o Auditor em substituição a Conse-
lheiro Jesus Luiz de Assunção. O resultado 
proclamado foi por unanimidade dos votos, 
uma vez que o Conselheiro e o Auditor em 
substituição a Conselheiro votaram com 
o Relator. O Procurador-Geral de Contas 
Oziel Pereira dos Santos esteve presente.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DO TOCANTINS, Sala de Sessões, 
em Palmas, Capital do Estado, aos 04 dias 
do mês de dezembro de 2012.

ACORDÃO Nº 914/2012
TCE/TO – 1ª Câmara

1.Processo Principal nº: 1911/2012 
2.Apenso nº :12550/2011 – Auditoria 
Programada
3.Classe de Assunto: 04 - Prestação de 
Contas
3.1.Assunto: 12 - Prestação de Contas de 
Ordenador
4.Órgão: Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins – TCE-TO
5.Responsável: Severiano José Costan-
drade de Aguiar - Presidente
6.Relator: José Wagner Praxedes
7.MP junto TCE-TO Procurador Oziel Pe-
reira dos Santos
8.Contador: Luciano Sampaio Moreira 
CRC-TO-02461/O-9

EMENTA:PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DE ORDENADOR. Tribunal de Con-
tas do Estado do Tocantins-TCE. Exercício 
2011. Inexistência de falhas e Irregularida-
des de natureza grave. Julgamento pela 
regularidade.

9. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos os autos de nºs 1911/2012 e 
12550/2011, versando sobre Prestação 
de Contas do Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar – Presidente e Or-
denador de Despesas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Tocantins - TCE/TO, re-
ferentes ao  exercício financeiro de 2011, 
encaminhados a esta Corte nos termos do 
art. 33, II da Constituição Estadual, art. 1º, 
II da Lei n. 1284/2001 e art. 37, do Regi-
mento Interno. 

ACORDAM por unanimidade de vo-
tos os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado, reunidos em Sessão da Primei-
ra Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, com fundamento nos artigos 1º, II; 
10, I; 85, I da Lei nº 1.284, de 17 de dezem-
bro de 2001, em:

9.1. Julgar REGULARES as contas 
do ordenador de despesas do Conselheiro 
Severiano José Costandrade de Aguiar – 
Presidente do Tribunal de Contas do Esta-
do do Tocantins, referentes ao exercício de 
2011, com fundamento nos artigos 10, I e 
85, da Lei nº 1.284/2001, concedendo-se 
quitação ao responsável.

9.2. Acolher os termos do Relatório 
de Auditoria nº 065/2011, fls. 04/16, reali-
zada no Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, abrangendo os atos praticados 
pelo Conselheiro Severiano José Costan-

drade de Aguiar – Presidente, referentes 
ao período de janeiro a outubro de 2011, 
constante do processo nº 12550/2011.

9.3. Determinar a remessa de cópia 
do Relatório, Voto e Decisão ao responsá-
vel para que tome conhecimento.

9.4. Determinar a publicação da 
decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 341, § 3º do Re-
gimento Interno deste Tribunal, para que 
surta os efeitos legais necessários.

9.5. Enviar à Coordenadoria de Pro-
tocolo Geral para as providências em cum-
primento a Portaria TCE/TO nº 365/2010.

Sob a presidência do Conselheiro 
Manoel Pires dos Santos, participaram da 
sessão o Conselheiro José Wagner Praxe-
des e o Auditor em substituição a Conse-
lheiro Jesus Luiz de Assunção. O resultado 
proclamado foi por unanimidade dos votos, 
uma vez que o Conselheiro e o Auditor em 
substituição a Conselheiro votaram com 
o Relator. O Procurador-Geral de Contas 
Oziel Pereira dos Santos esteve presente.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DO TOCANTINS, Sala das Sessões, 
em Palmas, Capital do Estado, aos 04 dias 
do mês de dezembro de 2012. 

ACÓRDÃO Nº 920/2012
TCE/TO – 1ª Câmara

1.Processo nº: 1913/2012
2.Apenso: 12549/2011
3.Ente: Estado do Tocantins
4.Origem: Fundo de Aperfeiçoamento Pro-
fissional e Reequipamento Técnico do Tri-
bunal de Contas
5.Entidade Vinculada Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins
6.Responsável: Conselheiro Severia-
no José Costandrade de Aguiar – CPF: 
337.827.823-00
7.Classe de Assunto: 04 – Prestação de 
Contas
7.1.Assunto: 12 – Prestação de Contas de 
Ordenador
8.Relator: Conselheiro José Wagner 
Praxedes
9.MP junto TCE-TO Procurador de Contas 
Oziel Pereira dos Santos 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DE ORDENADOR.  Fundo de Aperfei-
çoamento Profissional e Reequipamento 
Técnico do Tribunal de Contas. Inexistên-
cia de falhas e Irregularidades. As contas 
expressam de forma clara e objetiva a 
exatidão dos demonstrativos contábeis; a 
legalidade dos atos e a legitimidade e eco-
nomicidade dos atos de gestão do respon-
sável. REGULARIDADE. QUITAÇÃO. 

geovanecl
Realce
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10. Acórdão: 

Vistos, relatados e discutidos os 
autos de nº 2609/2012, versando sobre 
Prestação de Contas do Senhor Severiano 
José Costandrade de Aguiar – Presidente 
do Fundo de Aperfeiçoamento Profissional 
e Reequipamento Técnico do Tribunal de 
Contas, referentes ao exercício financeiro 
de 2011, encaminhados a esta Corte nos 
termos do art. 33, II da Constituição Esta-
dual, art. 1º, II da Lei n. 1284/2001 e art. 
37, do Regimento Interno.

ACORDAM por unanimidade de vo-
tos os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado, reunidos em Sessão da 1ª Câ-
mara, ante as razões expostas pelo Rela-
tor, com fundamento nos artigos 1º, II; 10, 
I; 85, I e 86 da Lei 1.284, de 17 de dezem-
bro de 2001, em:

8.1. Julgar Regulares as contas do 
ordenador de despesas do Senhor Seve-
riano José Costandrade de Aguiar, Presi-
dente do Fundo de Aperfeiçoamento Pro-
fissional e Reequipamento Técnico do 
Tribunal de Contas, referentes ao exer-
cício de 2011, com fundamento nos arti-
gos 10, I; 85, I e 86 da Lei nº 1.284/2001, 
concedendo-se quitação plena ao res-
ponsável.

8.2 - Acolher os termos do Relató-
rio de Auditoria Programada, realizada no 
Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e 
Reequipamento Técnico do Tribunal de 
Contas, abrangendo os atos praticados 
pelo Senhor Severiano José Costandrade 
de Aguiar – Presidente, no período de ja-
neiro e outubro de 2011, constante do pro-
cesso nº 12549/2011.  

 
8.3. Determinar a remessa de cópia 

do Relatório, Voto e Decisão ao responsável. 

8.4. Determinar a publicação da 
decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas, nos termos do art. 341, § 3º do Re-
gimento Interno deste Tribunal, para que 
surta os efeitos legais necessários.

8.5. Envie-se à Coordenadoria de 
Protocolo Geral para o devido arquiva-
mento nos termos do artigo 32 e ss da IN-
-TCE nº 08/2003 c/c a Portaria nº 365, de 
19/05/2010, do Gabinete da Presidência.

Sob a presidência do Conselheiro 
Manoel Pires dos Santos, participaram da 
sessão o Conselheiro José Wagner Praxe-
des e o Auditor em substituição a Conse-
lheiro Jesus Luiz de Assunção. O resultado 
proclamado foi por unanimidade dos votos, 
uma vez que o Conselheiro e o Auditor em 
substituição a Conselheiro votaram com 
o Relator. O Procurador-Geral de Contas 
Oziel Pereira dos Santos esteve presente.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DO TOCANTINS, Sala das Sessões, 
em Palmas, Capital do Estado, aos 04 dias 
do mês de dezembro de 2012. 

RESOLUÇÃO Nº 800/2012
TCE/TO – 1ª Câmara

1. Processo nº: 02137/2008 
2. Classe de Assunto: 10 – Contrato 
3. Assunto: 10 – Apostilamento
4. Responsáveis: José Edmar Brito Miran-
da– Representante da Contratante e Fran-
cisco José de Moura Filho – Representan-
te da Contratada.
5. Entidade: Estado do Tocantins
6. Órgão: Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado do Tocantins 
– DERTINS
7. Relator: Conselheiro José Wagner 
Praxedes
8. MP junto ao TCE/TO: Procurador de 
Contas Alberto Sevilha
9. Advogados: Pedro Martins Aires Junior – 
OAB/TO nº 2.389 e Solano Donato Carnot 
Damacena – OAB/TO nº 2.433

Ementa: Termo de Apostila. Configu-
ração nos Autos de Apostilamento. Previ-
são do § 8º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
Inexistência de Ato Antieconômico.  Ausên-
cia de Dano ao Erário. Contrato com Prazo 
Superior a um Ano. Apostilamento firmado 
na vigência contratual.  A variação do valor 
contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, as atu-
alizações, compensações ou penalizações 
financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrado por sim-
ples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento. Legalidade. Publicação. 
Remessa à origem.

10. Resolução:

VISTOS, relatados e discutidos os 
autos de nº 02137/2008 versando sobre 
apostilamento, objetivando reajustar os 
preços da 11ª a 15ª medições do Contrato 
nº 129/2006, celebrado entre o Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Tocantins-DERTINS e a empresa CMT 
Engenharia Ltda., sendo o valor total apos-
tilado de R$ 34.146,94 (trinta e quatro mil, 
cento e quarente e seis reais e noventa e 
quatro centavos).

Considerando que a natureza do 
crédito requerido se amolda ao instituto 
administrativo de apostilamento.

Considerando que o contrato tinha 
prazo superior a um ano.

Considerando que a elaboração do 
termo de apostila ocorreu na vigência do 
contrato.

Considerando a ausência de ato an-
tieconômico e de má gestão decorrente de 
paralisações imotivadas.

RESOLVEM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins, 
reunidos em Sessão Ordinária da Primeira 
Câmara, diante das razões expostas pelo 
Relator, com fulcro no art. 294, inciso II, do 
Regimento Interno:

10.1. Considerar legal o Termo de 
Apostilamento, referente aos reajustes 
de preços da 11ª a 15ª medições do Con-
trato nº 129/2006, celebrado entre o De-
partamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Tocantins-DERTINS e a empre-
sa CMT Engenharia Ltda., sendo o valor 
total apostilado de R$ 34.146,94 (trinta e 
quatro mil, cento e quarente e seis reais e 
noventa e quatro centavos), cuja despesa 
correu à conta da funcional programática 
nº 38450.18.541.0137.4240, elemento de 
despesas 449051, fonte 00.

10.2. Cientificar, apenas para efeito 
de conhecimento, os Senhores José Ed-
mar Brito Miranda – Ex-Secretário e Sérgio 
Leão – Ex-Subsecretário da Infraestrutura, 
bem como, os seus advogados, do teor da 
Decisão por via postal, através de carta re-
gistrada com aviso de recebimento, reme-
tendo-lhes cópia da Resolução, bem como 
do Relatório e Voto que fundamentam a 
Deliberação, nos termos do artigo 341, § 
5º, IV do Regimento Interno.

10.3. Determinar a publicação da 
Decisão no Boletim Oficial deste Tribu-
nal, nos termos do art. 27, caput, da Lei nº 
1.284/2001 e do art. 341, § 3º do RITCE/
TO, para que surta os efeitos legais neces-
sários, certificando-se nos autos o cumpri-
mento desta determinação.

10.4. Determinar o envio de cópia 
do Relatório, Voto e da Deliberação ao 
Procurador de Contas, Alberto Sevilha, 
que se manifestou neste feito, com a de-
vida certificação da publicação do ato de-
cisório no Boletim Oficial deste Tribunal, 
em cotejo com o art. 53, parágrafo único, 
da Instrução Normativa nº 008/2003, de 
03/09/2003, alterada pela Instrução Nor-
mativa nº 004/2009, de 30/09/2009.

10.5. Determinar que, após as forma-
lidades legais e regimentais, sejam os pre-
sentes autos remetidos à Coordenadoria de 
Protocolo Geral – COPRO para que provi-
dencie o retorno dos mesmos à origem.

Sob a presidência do Conselheiro 
Manoel Pires dos Santos, participaram da 




